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35.582 

Fonte: Confere, maio 2021. 
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416.636 pessoas físicas 

 

301.945 pessoas jurídicas 

• Ltda 

• Eireli 

• Unipessoal 

• Empresário Individual 

• S/A 



 

 

VENDEDOR INTERNO REPRESENTANTE COMERCIAL 

Custo mensal 

 

Salário: R$ 10.000,00 

INSS: R$ 2.200,00 

FGTS: R$ 800,00 

Seguro Saúde: R$ 1.000,00  

Pedágio: R$ 500,00 

Combustível: R$ 700,00 

Alimentação: R$ 800,00 

TI: R$ 150,00 

 

Custo mensal 

 

Salário: 

INSS: 

FGTS: 

Seguro Saúde: 

Pedágio: 

Combustível: 

Alimentação: 

TI: 

 
Somos receita!  
Nossas comissões (e eventual indenização) já estão 

embutidas no preço dos bens e mercadorias. 

Total: R$ 16.150,00 



 

 

A Constituição Federal de 1988 confere a todos o 

direito do “livre exercício de qualquer trabalho, ofício 

ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer” (CF/1988, art. 5º, XIII).  

  

Observe que esse direito é mitigado para que 
prevaleça o interesse público. Para tanto, é delegado 

pela União aos Conselhos profissionais o exercício de 
atividades típicas de Estado, para atuar frente às 

categorias profissionais existentes no país.  

 

São 34 profissões regulamentadas, dentre elas, a 

representação comercial, pela Lei nº 4.886/65. 



 

 



 

 



 

 

Indenização de 1/12 

na rescisão 

imotivada, 

sobre todo o 

período da 

representação. 

Indenização de 1/12 na 

rescisão imotivada, 

sobre os últimos 

10 anos. 

• Qual o critério adotado? 

 

• 10 anos: em regra, quando a 

comissão média mensal, por ano, se 

consolida, resultante da carteira de 

clientes bem trabalhada e do produto 

consolidado no mercado. 

 

• A representada, ―para maior 

previsibilidade do fluxo de caixas‖, 

tem o montante de eventual 

indenização limitado e ainda, por sua 

vontade, poderá antecipar 

anualmente o 1/12 e constituir dívida 

futura do representante. 

 

• 1/12 é o único direito compensatório 

em caso de rescisão contratual. 

Proposta 



 

 

Pagamento de 1/12 

quando 

do distrato pela 

representada. 

Fica permitido o 

pagamento 

antecipado de 1/12, 

A CRITÉRIO DA 

REPRESENTADA. 

• Afronta o fato gerador. 

 

• A quantia antecipada será 

camuflada no percentual de 

comissões. 

 

• As representadas já impõem 

unilateralmente a redução de 

comissões e a antecipação será 

usada como justificativa. 

 

• Dívida futura do representante e 

devolução dos valores adiantados. 

 

• PL não veda compensações futuras, 

proporcionando retrocesso social 

(escravidão comercial). 

Proposta 



 

 

Por maioria de votos, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (RE 1831947 PR, DJE 

13/12/2019) decidiu que a indenização a que uma representante comercial tem direito em 

caso de rescisão unilateral do contrato de representação não deve ser paga de maneira 

antecipada, mas, sim, no momento em que o vínculo com a empresa representada é 

rompido.  
 

A corte entendeu que existe um desequilíbrio na relação entre representada e representante 

e que, por essa razão, é preciso que esta última tenha algum tipo de proteção para não ser 

prejudicada. 
 

"A obrigação de reparar o dano somente surge após a prática do ato que lhe dá causa (por 

imperativo lógico), de modo que, antes da existência de um prejuízo concreto passível de ser 

reparado — que, na espécie, é o rompimento imotivado da avença —, não se pode falar em 

indenização", afirmou a relatora do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi.  
 

"O pagamento antecipado da indenização poderia, ademais, gerar a inusitada e indesejada 

situação de, na hipótese de rescisão que não impõe dever de indenizar e, assim, a parte que 

mereceu proteção especial do legislador se vir obrigada a, ao término do contrato, ter de 

restituir o montante recebido a título compensatório, circunstância que, a toda evidência, não 

se coaduna com os objetivos da norma legal" 



 

 

Direito de ação para 

pleitear retribuição 

e demais direitos de 

todo período 

contratual,  

prescreve em 

5 anos. 

 

Direito de ação para 

pleitear créditos 

prescreve 

em 5 anos, LIMITADOS 

ao período de 2 anos 

após a extinção do 

contrato. 

  

• A expressão “créditos” do projeto de 

lei inclui ou exclui a indenização de 

1/12? 

 

• Quais direitos serão interpretados 

judicialmente como “créditos”? 

 

• Limita o direito de ação quinquenal 

sobre créditos apenas do período de 2 

anos após a extinção do contrato. 

 

Proposta 



 

 

Facultado ao 

representante emitir 

títulos de créditos 

para cobrar 

comissões. 

 

REVOGADO 

  

• Impossibilidade de utilizar meios legais 

de cobrança. 

 

• Cerceamento de um direito civil e 

escudo protetivo às representadas. 

 

• Documento de legitimação em que 

se registra a obrigação futura a ser 

cumprida pelo devedor em favor do 

possuidor do título, titular do direito. 

 

• Comissão é remuneração. 

Proposta 



 

 

Havendo rescisão 

injusta pela 

representada, eventual 

retribuição pendente 

(pedidos em carteira ou 

em fase de execução e 

recebimento), 

terá vencimento na data 

da rescisão. 

REVOGADO 

  

• Retira um direito rescisório (comissões 

pendentes) na rescisão imotivada. 

 

• Trata-se de remuneração devida ao 

representante decorrente dos pedidos 

em carteira ou aqueles não 

recusados, que se antecipa se houver 

a rescisão imotivada pela 

representada. 
 

• O risco do negócio é da 

representada. O representante não é 

fiador da relação comercial. 

 

 

Proposta 



 

 

É obrigatório o 

registro habilitatório 

dos que exercem a 

representação 

comercial. 

É facultativo o 

registro habilitatório 

dos que exerçam a 

representação 

comercial. 

  

• Insegurança jurídica às 

representadas na contratação de 

não habilitados (clandestinos). 

 

• Risco de reconhecimento de vínculo 

empregatício. 
 

• Ausência de fiscalização e 

julgamento ético-profissional.  

 

• A União assumirá essa atividade e 

seus custos? 

 

• Ausência de regulamentação de 

direitos e deveres já conquistados. 

 

Proposta 



 

 

STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1874728 - MG - APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO DE COBRANÇA – CONTRATO DE 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - AUSÊNCIA DE REGISTRO PERANTE O CONSELHO REGIONAL DA CATEGORIA – 

LEI 4.886/65 – INAPLICABILIDADE – O registro do representante comercial no Conselho Regional da categoria 
é requisito legal ao recebimento das verbas indenizatórias trazidas pela Lei 4.886/65. Aquele que atua como 

representante comercial sem estar registrado no conselho não está impedido de exigir a contraprestação 
pelo serviço prestado, o que lhe é resguardado pelo Código Civil. Entretanto, ele não fará jus as verbas 

inerentes ao regime resguardado pela Lei Federal 4.886/65. 
 
 
STJ - DECISÃO: 27 03 2001, RELATOR: MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN - TURMA: D2 - AÇÃO RESCISÓRIA. 
DOLO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REPRESENTANTE COMERCIAL. 1. Acórdão rescindendo que reconhece 
vínculo empregatício, sob o fundamento de que não comprovada a condição do Reclamante de 
representante comercial. Ação rescisória fundada em dolo do Reclamante, ante a alteração do número de 
inscrição no Conselho Regional dos Representantes Comerciais do Estado de São Paulo - CORCESP e as 

dificuldades da Reclamada para comprovar o trabalho autônomo realizado, em vista do requerimento de 
baixa da inscrição. 2. O dolo apto a viabilizar o acolhimento de ação rescisória dá-se quando, mediante 
má-fé ou deslealdade, um dos sujeitos da relação processual impede ou dificulta a atuação da parte 
adversa, de modo que o pronunciamento judicial teria sido diverso se inocorrentes tais vícios processuais. 3. 
Não se configura o alegado dolo se a Reclamada dispunha de documentos com o correto número de 
inscrição do Reclamante junto ao CORCESP. De outro lado, o requerimento de baixa do registro junto ao 
órgão não demonstra a dificuldade para a apresentação de tal documento no curso do processo principal 

se tal providência é tomada na ação rescisória. 4. Pedido de rescisão do julgado improcedente. 
Recurso ordinário não provido. 

 



Se o seu trabalho já possui proteção legal e exige 

habilitação, que tipo de profissional deseja ser: 

 

registrado ou clandestino?  

 

 



 Promove o exercício legal e a valorização da profissão; 

 

 Gera mais confiança aos contratantes dos seus serviços; 

 

 Gera responsabilidade na execução dos serviços; 

 

 Imprime diferencial no currículo profissional; 

 

 Consolida a imagem de profissional apto, habilitado e qualificado; 

 

 Contribui para a fiscalização contra o exercício irregular da profissão em 

todo o país ; 

 

 Protege contra violações éticas-profissionais; 

 

 Legitima a categoria profissional junto à sociedade brasileira e 

internacional. 

 

 




